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B6 ECONOMIA&NEGÓCIOS TERÇA-FEIRA, 4 DE NOVEMBRO DE 2025 O ESTADO DE S. PAULO

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL  
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 43.776.491/0001-70
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90087/2025 - UASG 263101 

PROCESSO CETESB Nº 32/2025/308

e.ambiente: 040858/2025-91

A CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO torna público 
que realizará Pregão eletrônico em conformidade com a LF nº 13.303/16, seu 
Regulamento Interno de Licitações e subsidiariamente com o Art. 28, Inc. I da LF  
nº 14.133/21, visando contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de 
assessoria e consultoria financeira, abrangendo as áreas de Contas a Pagar, Contas 
a Receber e Faturamento, com atuação junto  ao Departamento Econômico-Financeiro 
da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo  (CETESB), conforme especificações 
constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
Endereços para consulta do edital: www.gov.br/compras, www.cetesb.sp.gov.br/ 
acontece/licitações e contratos, www.doe.sp.gov.br - opção “enegociospublicos”.
Início da abertura da sessão pública: 19/11/2025 às 09:00h.
A Sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada por meio do 
Sistema COMPRAS.GOV.BR; www.gov.br/compras/pt-br. 

RNI Negócios Imobiliários S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 67.010.660/0001-24 - NIRE 35.300.335.210

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os Srs. Acionistas da RNI Negócios Imobiliários S.A. (“Companhia”) para se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada no dia 25 de novembro de 2025, 
às 10:30 horas, de modo exclusivamente digital, por meio da Plataforma “Ten Meetings”, nos termos 
dos artigos 5º, §2º, inciso “I” e 28, §2º e §3º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, 
conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) Aprovar 
a conversão do registro da Companhia como emissora de valores mobiliários categoria “A” para 
categoria “B”, e consequente saída da Companhia do segmento do Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão, condicionada à verificação da condição de sucesso da Oferta Pública de Aquisição de 
ações ordinárias de emissão da Companhia realizada pela Rodobens Participações S.A., na forma do 
Edital de Oferta Pública para Aquisição de Ações Ordinárias para Conversão de Registro e Consequente 
Saída do Novo Mercado da Companhia, divulgado em 04 de novembro de 2025; e (ii) Autorizar a 
administração da Companhia a tomar todas e quaisquer providências necessárias para dar efetividade 
à implementação da Conversão de Registro da Companhia. Informações Gerais: Todos os documentos 
e informações relacionados às matérias a serem deliberadas na AGE da Companhia, incluindo a 
Proposta da Administração da AGE (“Proposta”) e o Boletim de Voto a Distância, encontram-se à 
disposição dos acionistas na sua sede social e no seu website (ri.rni.com.br), bem como no website da 
Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br), 
na forma da legislação aplicável. A AGE será realizada de modo exclusivamente digital, permitindo que 
os acionistas participem e votem por meio de: (i) envio prévio do Boletim de Voto a Distância; ou 
(ii) acesso à Plataforma “Ten Meetings”, podendo ser representado por procurador devidamente 
constituído, nos termos do art. 126 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), observadas as regras para 
outorga descritas na Proposta. Para participar da AGE por meio da Plataforma “Ten Meetings”, os 
Acionistas deverão solicitar acesso à AGE por meio do preenchimento de um cadastro na plataforma 
digital, no endereço eletrônico: https://assembleia.ten.com.br/294471600, realizando o upload dos 
seguintes documentos: (i) Original ou cópia autenticada do documento de identidade (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de 
identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da 
Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); e (ii) Na hipótese de representação 
do acionista, original ou cópia autenticada do instrumento de outorga de poderes de representação, 
devidamente regularizado na forma da lei. Os acionistas da Companhia que queiram participar 
virtualmente ou por procurador devidamente constituído deverão apresentar os documentos listados na 
Proposta. A solicitação de acesso e entrega dos documentos necessários a participação na AGE 
será por meio da Plataforma “Ten Meetings”, devendo o acionista solicitar sua habilitação até o dia 
23 de novembro de 2025, às 23:59 horas no link https://assembleia.ten.com.br/294471600. Nos termos 
do artigo 6º, §3º, da Resolução da CVM nº 81, será admitido o acesso à Plataforma “Ten Meetings” para 
a AGE apenas ao acionista e/ou seus representantes ou procuradores que se credenciarem, com o 
envio da documentação devida, dentro do prazo. As credenciais de acesso são pessoais e 
intransferíveis, não podendo ser compartilhadas. Sem prejuízo da possibilidade de participação na 
AGE por meio da Plataforma “Ten Meetings”, a Companhia incentiva que o acionista exerça seu direito 
de voto por meio do boletim de voto a distância. Neste caso, até o dia 21 de novembro de 2025, os 
acionistas que tiverem interesse em exercer o seu direito de voto por meio do Boletim poderão:
(i) preenchê-lo e enviá-lo diretamente à Companhia, acompanhado da documentação necessária, 
(a) por meio do e-mail (rni.ri@rni.com.br) ou (b) por meio da plataforma Ten Meetings, por meio do 
seguinte endereço eletrônico https://assembleia.ten.com.br/294471600, preenchendo os campos com 
orientações de voto na aba “Boletim de Voto a Distância” e, em seguida, selecionando a opção de 
confirmar o voto; e (ii) enviar as instruções de voto por meio dos seus agentes de custódia, do 
escriturador das ações de emissão da Companhia ou da Central Depositária da B3, conforme 
orientações constantes da Proposta. A Companhia entende que a realização dessa AGE em formato 
exclusivamente digital é a mais adequada, uma vez que permite a participação de um maior número de 
acionistas sem a necessidade de deslocamento até a sede social, além de contribuir para a redução 
dos custos associados à participação e à condução da assembleia. 

São José do Rio Preto-SP, 04 de novembro de 2025
Gustavo Felix de Moraes

Diretor Presidente e de Relações com Investidores

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
ΧΟΜΑΡΧΑ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ ΦΟΡΟ ΧΕΝΤΡΑΛ Χ⊆ςΕΛ

2♠ ςΑΡΑ DΕ ΦΑΛ⊇ΝΧΙΑΣ Ε ΡΕΧΥΠΕΡΑ∩∏ΕΣ ϑΥDΙΧΙΑΙΣ
Πραα ϑοο Μενδεσ σ/ν≡, Σαλασ 1813/1815 − 18≡ ανδαρ, Χεντρο − ΧΕΠ: 01501− 900

Φονε: (11) 3538−9313, Σο Παυλο−ΣΠ
Ε−mαιλ: σπ2φαλενχιασ≅τϕσπ.ϕυσ.βρ

Ηορ〈ριο δε Ατενδιmεντο αο Πβλιχο: δασ 13η00mιν ◊σ17η00mιν.

Εδιταλ δε Χονϖοχαο δε Χρεδορεσ

Προχεσσο Dιγιταλ ν≡: 1115045−55.2025.8.26.0100. Χλασσε: Ασσυντο: Ρεχυπεραο ϑυδιχιαλ − Χονχυρσο δε Χρεδορεσ.
Ρεθυεριδο: ϑΥ⊆ΖΟ. ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο DΕ ΧΡΕDΟΡΕΣ, ΧΟΜ ΠΡΑΖΟ DΕ 15 DΙΑΣ ΠΑΡΑ ΗΑΒΙΛΙΤΑ∩∏ΕΣ Ε
DΙςΕΡΓ⊇ΝΧΙΑΣ DΕ ΧΡ⊃DΙΤΟ, ΕΞΠΕDΙDΟ ΝΟΣ ΑΥΤΟΣ DΑ ΡΕΧΥΠΕΡΑ∩℘Ο ϑΥDΙΧΙΑΛ DΕ ΥΝΙΓΕΛ ΠΑΡΤΙΧΙΠΑ∩∏ΕΣ
Σ.Α. − ΕΜ ΡΕΧΥΠΕΡΑ∩℘Ο ϑΥDΙΧΙΑΛ, ΠΡΟΘΥΙΓΕΛ ΘΥ⊆ΜΙΧΑ Σ.Α. − ΕΜ ΡΕΧΥΠΕΡΑ∩℘Ο ϑΥDΙΧΙΑΛ, ΧΟΜΠΑΝΗΙΑ
ΒΡΑΣΙΛΕΙΡΑ DΕ ΕΣΤΙΡΕΝΟ − ΕΜ ΡΕΧΥΠΕΡΑ∩℘Ο ϑΥDΙΧΙΑΛ, ΥΝΙΓΕΛ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛΙΖΑDΟΡΑ DΕ ΕΝΕΡΓΙΑ Σ.Α. − ΕΜ
ΡΕΧΥΠΕΡΑ∩℘Ο ϑΥDΙΧΙΑΛ, ΕΧΟΗΨDΡΟΓΕΝ ΕΝΕΡΓΨ Σ.Α. − ΕΜ ΡΕΧΥΠΕΡΑ∩℘Ο ϑΥDΙΧΙΑΛ, ΥΝΙΓΕΛ DΙΣΤΡΙΒΥΙDΟΡΑ
Σ.Α. − ΕΜ ΡΕΧΥΠΕΡΑ∩℘Ο ϑΥDΙΧΙΑΛ, ΥΝΙΓΕΛΘΥ⊆ΜΙΧΟΣ Σ.Α. − ΕΜ ΡΕΧΥΠΕΡΑ∩℘Ο ϑΥDΙΧΙΑΛ, ΥΝΙΓΕΛΝΕΤΗΕΡΛΑΝDΣ
ΗΟΛDΙΝΓ ΧΟΡΠΟΡΑΤΙΟΝ Β.ς., ΥΝΙΓΕΛ ΛΥΞΕΜΒΟΥΡΓ Σ.Α., ΠΡΟΧΕΣΣΟ Ν≡ 1115045−55.2025.8.26.0100. Ο(Α) ΜΜ.
ϑυιζ(α) δε Dιρειτο δα 2♠ ςαρα δε Φαλνχιασ ε Ρεχυπερα⌡εσ ϑυδιχιαισ, δο Φορο Χεντραλ Χϖελ, Εσταδο δε Σο Παυλο, Dρ(α). ΠΑΥΛΟ
ΦΥΡΤΑDΟ DΕ ΟΛΙςΕΙΡΑ ΦΙΛΗΟ, να φορmα δα Λει, ετχ. ΦΑΖ ΣΑΒΕΡ αοσ θυε ο πρεσεντε εδιταλ ϖιρεm, δελε χονηεχιmεντο
τιϖερεm ου ποσσα ιντερεσσαρ θυε: 1−) DΕΦΕΡΙΜΕΝΤΟ DΟ ΠΡΟΧΕΣΣΑΜΕΝΤΟ: Πορ δεχισο προφεριδα εm 09/10/2025, ◊σ φλσ.
7.148/7.154, φοι δεφεριδο ο προχεσσαmεντο δα ΡΕΧΥΠΕΡΑ∩℘Ο ϑΥDΙΧΙΑΛ δε ΥΝΙΓΕΛ ΠΑΡΤΙΧΙΠΑ∩∏ΕΣ Σ.Α. − ΕΜ
ΡΕΧΥΠΕΡΑ∩℘Ο ϑΥDΙΧΙΑΛ, ΧΝΠϑ ν≡ 05.303.439/0001−07, ΠΡΟΘΥΙΓΕΛ ΘΥ⊆ΜΙΧΑ Σ.Α. − ΕΜ ΡΕΧΥΠΕΡΑ∩℘Ο ϑΥDΙΧΙΑΛ,
ΧΝΠϑ Ν° 27.515.154/0011−44, ΧΟΜΠΑΝΗΙΑ ΒΡΑΣΙΛΕΙΡΑ DΕ ΕΣΤΙΡΕΝΟ − ΕΜ ΡΕΧΥΠΕΡΑ∩℘Ο ϑΥDΙΧΙΑΛ, ΧΝΠϑ Ν°
61.079.232/0001−71, ΥΝΙΓΕΛ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛΙΖΑDΟΡΑ DΕ ΕΝΕΡΓΙΑ Σ.Α. − ΕΜ ΡΕΧΥΠΕΡΑ∩℘Ο ϑΥDΙΧΙΑΛ, ΧΝΠϑ Ν°
38.246.958/0001−30, ΕΧΟΗΨDΡΟΓΕΝ ΕΝΕΡΓΨ Σ.Α. − ΕΜ ΡΕΧΥΠΕΡΑ∩℘Ο ϑΥDΙΧΙΑΛ, ΧΝΠϑ Ν° 51.403.119/0001−46,
ΥΝΙΓΕΛ DΙΣΤΡΙΒΥΙDΟΡΑ Σ.Α. − ΕΜ ΡΕΧΥΠΕΡΑ∩℘Ο ϑΥDΙΧΙΑΛ, ΧΝΠϑ Ν° 59.597.542/0001−36, ΥΝΙΓΕΛ ΘΥ⊆ΜΙΧΟΣ Σ.Α.
− ΕΜ ΡΕΧΥΠΕΡΑ∩℘Ο ϑΥDΙΧΙΑΛ, ΧΝΠϑ Ν° 02.402.478/0001−73, ΥΝΙΓΕΛΝΕΤΗΕΡΛΑΝDΣ ΗΟΛDΙΝΓ ΧΟΡΠΟΡΑΤΙΟΝ Β.ς.,
ρεγιστραδα σοβ ο ν° 867295570, ΥΝΙΓΕΛ ΛΥΞΕΜΒΟΥΡΓ Σ.Α., ρεγιστραδα σοβ ο ν° Β221869, (εm χονϕυντο, �Ρεχυπερανδασ�),
τενδο σιδο νοmεαδα χοmοΑδmινιστραδορα ϑυδιχιαλΑΧΦΒΑDΜΙΝΙΣΤΡΑ∩℘Ο ϑΥDΙΧΙΑΛΛΤDΑ. − ΜΕ, ρεπρεσενταδα πορΑντονια
ςιϖιανα Σαντοσ δε Ολιϖειρα Χαϖαλχαντε, ΟΑΒ/ΣΠ ν≡ 303.042, οm σεδε να Ρυα Σαιντ Ηιλαιρε, 87, ϑαρδιm Παυλιστα, Σο Παυλο ΣΠ,
Τελεφονε: (11) 99661−6822, ε−mαιλ: γρυπουνιγελ≅αχφβ.χοm.βρ (�Αδmινιστραδορα ϑυδιχιαλ�) (�Αδmινιστραδορα ϑυδιχιαλ�).
Α ντεγρα δα δεχισο ενχοντρα−σε δισπονϖελ νο ωεβσιτε δα Αδmινιστραδορα ϑυδιχιαλ (ηττπσ://αχφβ.χοm.βρ/προχεσσοσ να 〈ρεα δε
�ΠΡΟΧΕΣΣΟΣ� / �ΓΡΥΠΟ ΥΝΙΓΕΛ�) ε νο ωεβσιτε δασ Ρεχυπερανδασ (ηττπσ://ρι.υνιγελ.χοm.βρ/ινφορmαχοεσ−αοσ−ινϖεστιδορεσ/
ρεχυπεραχαο−ϕυδιχιαλ/). 2−) ΡΕΛΑ∩℘Ο DΕ ΧΡΕDΟΡΕΣ: Ασ Ρεχυπερανδασ απρεσενταραm ρελαο δε χρεδορεσ ◊σ φλσ.
7.200/8.048 δοσ αυτοσ δα ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ, χοm σευσ χρδιτοσ ε ρεσπεχτιϖασ χλασσιφιχα⌡εσ, θυε εστ〈 ρεπροδυζιδα νοσ
στιοσ ελετρνιχοσ δασ Ρεχυπερανδασ (ηττπσ://ρι.υνιγελ.χοm.βρ/ινφορmαχοεσ−αοσ−ινϖεστιδορεσ/ρεχυπεραχαο−ϕυδιχιαλ/) ε α
Αδmινιστραδορα ϑυδιχιαλ (ηττπσ://αχφβ.χοm.βρ/προχεσσοσ), παρα χινχια δε τοδοσ οσ ιντερεσσαδοσ (�Ρελαο δε Χρεδορεσ�),
να φορmα δα λει ε δο Ενυνχιαδο 103 δα ΙΙΙ ϑορναδα δε Dιρειτο Χοmερχιαλ δα ϑυστια Φεδεραλ. 3−) ΠΡΑΖΟ ΠΑΡΑ ΗΑΒΙΛΙΤΑ∩∏ΕΣ
Ε DΙςΕΡΓ⊇ΝΧΙΑΣ: Οσ χρεδορεσ τερο ο πραζο δε 15 διασ, χονταδο δα πυβλιχαο δεστε Εδιταλ, παρα απρεσενταρ συασ
ηαβιλιτα⌡εσ ε/ου διϖεργνχιασ θυαντο αοσ χρδιτοσ χονσταντεσ δα Ρελαο δε Χρεδορεσ, διρεταmεντε ◊Αδmινιστραδορα ϑυδιχιαλ
ατραϖσ δο ε−mαιλ γρυπουνιγελ≅αχφβ.χοm.βρ. Νο δεϖεm σερ απρεσενταδασ ηαβιλιτα⌡εσ ου διϖεργνχιασ νο προχεσσο.
Ηαβιλιτα⌡εσ δε Χρδιτοσ ου Ιmπυγνα⌡εσ δεϖερο σερ ρεαλιζαδασ ϖια ΕΠΡΟΧ: πετιχιοναmεντο ινιχιαλ πορ δεπενδνχια αο
προχεσσο πρινχιπαλ. 4−) ΠΡΑΖΟ ΠΑΡΑ ΟΒϑΕ∩℘Ο ΑΟ ΠΛΑΝΟ: Απ⌠σ α απρεσενταο δο πλανο δε ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ,
οσ χρεδορεσ τερο πραζο δε 30 (τριντα) διασ παρα απρεσενταρεm οβϕεο, χονταδοσ δα πυβλιχαο δα ρελαο δε χρεδορεσ δε θυε
τρατα ο ♣ 2≡, δο αρτ. 7≡ δα Λει 11.101/2005. Σερ〈 ο πρεσεντε εδιταλ, πορ εξτρατο, αφιξαδο ε πυβλιχαδο να φορmα δα λει. ΝΑDΑ ΜΑΙΣ.
Dαδο ε πασσαδο νεστα χιδαδε δε Σο Παυλο, αοσ 23 δε ουτυβρο δε 2025.

Α Αγνχια Ναχιοναλ δε Σαδε Συπλεmενταρ � ΑΝΣ, ατραϖσ δε συα Dιρετορια δε 
Νορmασ ε Ηαβιλιταο δασ Οπεραδορασ − DΙΟΠΕ, χονϖοχα οσ υσυ〈ριοσ δε πλανοσ 
δε σαδε δα ΟDΟΝΤΟΠΛΑΝ ΠΛΑΝΟΣ ΟDΟΝΤΟΛΓΙΧΟΣ ΛΤDΑ., Ρεγιστρο ΑΝΣ 
ν≡ 42.323−8 ε ΧΝΠϑ ν≡ 45.505.515/0001−81, θυε ποσσυαm χοντραπρεστα⌡εσ 
(mενσαλιδαδεσ) χοm ϖενχιmεντο νοσ λτιmοσ 60 διασ, α ενχαmινηαρεm χ⌠πιασ 
δοσ χοmπροϖαντεσ δε παγαmεντο.

Ε σολιχιτα, αινδα:
1. Αοσ σ⌠χιοσ ε αδmινιστραδορεσ πρεσταρεm εσχλαρεχιmεντοσ σοβρε α 

Οπεραδορα;
2. Αοσ χρεδορεσ απρεσενταρεm χ⌠πιασ δε νοτασ …σχαισ, φατυρασ ου ουτροσ 

δοχυmεντοσ χοmπροβατ⌠ριοσ δε εϖεντυαισ χρδιτοσ; 
3. Αοσ ουτροσ ιντερεσσαδοσ πρεσταρεm ασ ινφορmα⌡εσ θυε ϕυλγαρεm 

οπορτυνασ.

Ασ ινφορmα⌡εσ ε/ου δοχυmεντοσ δεϖερο σερ ενχαmινηαδοσ παρα Γερνχια−
Γεραλ δε Αχοmπανηαmεντο Εσπεχιαλ ε δε Ρεγιmεσ δε Ρεσολυο � ΓΓΑΕΡ/
DΙΟΠΕ/ΑΝΣ πελο σιτε δα ΑΝΣ (ωωω.γοϖ.βρ/ανσ) εm ΑΝΣDιγιταλ − υσυ〈ριοσ 
εξτερνοσ − προτοχολο ελετρνιχο, νο πραζο δε 07 (σετε) διασ.

ϑΟΡΓΕ ΑΝΤΝΙΟ ΑΘΥΙΝΟ ΛΟΠΕΣ
Dιρετορ δε Νορmασ ε Ηαβιλιταο δασ Οπεραδορασ

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΑ 
ΣΑ∨DΕ

Forme sua

opinião

ouvindo os

“Dois Pontos”

ς Ο D Χ Α Σ Τ

ASSISTA E INSCREVA-SE
PARARECEBERALERTAS
DENOVOS EPISÓDIOS.

@estadao

Política, cultura,

tecnologia,

entretenimento, entre

outros temas de

grande relevância,

discutidos por dois

especialistas com

opiniões distintas ou

complementares.

Episódios novos às
quartas, 10h,

no canal do Estadão
no YouTube.
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Basta apontar a câmera do seu
celular para o QR Code acima.

PORTO ASSISTÊNCIA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 46.559.987/0001-80 - NIRE 35.300.617.321

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 08 de Outubro de 2025
1. Data, Horário e Local: Em 08 de outubro de 2025, às 16h00, realizada de forma exclusivamente 

digital, sendo, por essa razão, considerada realizada na sede social da Porto Assistência 

Participações S.A. (“Companhia”), localizada no Município de Barueri, Estado de São Paulo, na 

Alameda Rio Negro, nº 500, Edifício West Tower, Torre 1, 5º andar, conjuntos 501 a 516, Alphaville 

Centro Industrial e Empresarial, CEP 06454-000, nos termos do item 1, da Seção VIII, do Anexo V, 

da Instrução Normativa DREI nº 81/2020 (Manual de Registro de Sociedade Anônima) (“IN DREI 

81”). 2. Reunião Digital: A reunião foi realizada de forma exclusivamente digital, por meio da 

plataforma eletrônica Google Meet, nos termos da Seção VIII, do Anexo V, da IN DREI 81. 3. Mesa: 
Presidente: Paulo Sérgio Kakinoff; Secretário: Lene Araújo de Lima. 4. Convocação: Convocação 

enviada por email aos conselheiros em 03 de outubro de 2025. 5. Presença: Presentes todos os 

membros do Conselho de Administração da Companhia. 6. Ordem do Dia: Esta reunião tem por 

objetivo discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a aprovação das demonstrações 

financeiras da Companhia, com data-base de 30 de junho de 2025, referentes ao 1º semestre do 

exercício de 2025, acompanhadas do relatório da auditoria independente Ernst & Young; 

(ii) a recomendação da aprovação da incorporação da Companhia e da CDF Assistência e Suporte 

Digital S.A., companhia inscrita no CNPJ sob o nº 08.769.874/0001-10, com seus atos constitutivos 

arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35.300.421.884, com sede no 

Município de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 500, Edifício West Tower, 

Torre 1, 5º andar, conjuntos 501 a 516, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 06454-000 

(“CDF”) pela Porto Serviço S.A., companhia inscrita no CNPJ sob o nº 51.430.503/0001-38, com 

seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 

35.300.630.637, no Município de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 500, 

Edifício West Tower, Torre 1, 5º andar/parte, conjuntos 501 a 516, Alphaville Centro Industrial e 

Empresarial, CEP 06454-000 (“Porto Serviço”), nos termos do “Protocolo e Justificação da 

Incorporação da CDF Assistência e Suporte Digital S.A. e da Porto Assistência Participações S.A. 

pela Porto Serviço S.A.”, datado de 08 de outubro de 2025 (“Protocolo”); e (iii) a convocação de 

Assembleia Geral Extraordinária da Companhia para o dia 31 de outubro de 2025 (“AGE”), para 

deliberar sobre (a) a aprovação da incorporação da Companhia pela Porto Serviço, nos termos do 

Protocolo, (b) a ratificação da nomeação da Consulcamp Auditoria e Assessoria Ltda., sociedade 

com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Angélica, nº 2491, 12º andar, 

cj. 121/122, Bela Vista, CEP 01227-200, inscrita no CNPJ sob o nº 48.622.567/0003-98 e registrada 

no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº SP-033516/O-3 (“Empresa 

de Avaliação”), para avaliar o valor de patrimônio líquido da Companhia a ser incorporado pela  

Porto Serviço e elaborar o correspondente laudo de avaliação (“Laudo de Avaliação”); e (c) a 

aprovação do Laudo de Avaliação. 7. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração, 

por unanimidade e sem quaisquer ressalvas: (i) Aprovaram as demonstrações financeiras da 

Companhia, com data-base de 30 de junho de 2025, referentes ao 1º semestre do exercício de 2025, 

acompanhadas do relatório da auditoria independente Ernst & Young. (ii) Aprovaram a recomendação 

da incorporação da Companhia e da CDF pela Porto Serviço, nos termos e condições estabelecidos 

no Protocolo. (iii) Aprovaram a convocação da AGE, para deliberar sobre (a) a aprovação da 

incorporação da Companhia pela Porto Serviço, nos termos do Protocolo; (b) a ratificação da 

nomeação da Empresa de Avaliação, para avaliar o valor de patrimônio líquido da Companhia a ser 

incorporado pela Porto Serviço e elaborar o Laudo de Avaliação; e (c) a aprovação do Laudo de 

Avaliação. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada 

esta ata em livro próprio, em forma de sumário, a qual, após ter sido reaberta a sessão, foi lida, 

achada conforme, aprovada e assinada pelos presentes. Barueri, 08 de outubro de 2025.  

Paulo Sérgio Kakinoff - Presidente da Mesa; Lene Araújo de Lima - Secretário da Mesa. 
Conselheiros presentes: Paulo Sérgio Kakinoff; Lene Araújo de Lima; Bruno Campos Garfinkel; 

Celso Damadi; Matteus Marchioni; Patrícia Maria Muratori Calfat. JUCESP nº 357.512/25-0 em 

29/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

PORTO SERVIÇO S.A.
CNPJ nº 51.430.503/0001-38  - NIRE 35.300.630.637

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 08 de Outubro de 2025
1. Data, Horário e Local: Em 08 de outubro de 2025, às 16h30, realizada de forma exclusivamente 
digital, sendo, por essa razão, considerada realizada na sede social da Porto Serviço S.A. 
(“Companhia”), localizada no Município de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, 
nº 500, Edifício West Tower, Torre 1, conjuntos 501 a 506, 5º andar/parte, Alphaville Centro Industrial 
e Empresarial, CEP 06454-000, nos termos do item 1, da Seção VIII, do Anexo V, da Instrução 
Normativa DREI nº 81/2020 (Manual de Registro de Sociedade Anônima) (“IN DREI 81”). 2. Reunião 
digital: A reunião foi realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica 
Google Meet, nos termos da Seção VIII, do Anexo V, da IN DREI 81. 3. Mesa: Presidente: Paulo 
Sérgio Kakinoff; Secretário: Lene Araújo de Lima. 4. Convocação: Convocação enviada por e-mail 
aos conselheiros em 03 de outubro de 2025. 5. Presença: Presentes todos os membros do 
Conselho de Administração da Companhia. 6. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre a aprovação 
das demonstrações financeiras da Companhia, com data-base de 30 de junho de 2025, referentes 
ao 1º semestre do exercício de 2025, acompanhadas do relatório da auditoria independente Ernst & 
Young. 7. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração, por unanimidade e sem 
quaisquer ressalvas, aprovaram as demonstrações financeiras da Companhia, com data-base de 30 
de junho de 2025, referentes ao 1º semestre do exercício de 2025, acompanhadas do relatório da 
auditoria independente Ernst & Young. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos e lavrada esta ata em livro próprio, em forma de sumário, a qual, após ter 
sido reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e assinada pelos presentes. Barueri, 08 
de outubro de 2025. Paulo Sérgio Kakinoff - Presidente; Lene Araújo de Lima - Secretário. 
Conselheiros presentes: Paulo Sérgio Kakinoff; Lene Araújo de Lima; Bruno Campos Garfinkel; 
Celso Damadi; Matteus Marchioni; Patrícia Maria Muratori Calfat. JUCESP nº 357.513/25-3 em 
29/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Scala Data Centers S.A.
CNPJ nº 34.562.112/0001-58 - NIRE 35.300.540.409

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31/08/2025
Data, Hora e Local: Aos 31 de agosto de 2025, às 09:00, em reunião exclusivamente digital por Microsoft Teams, 
considerada realizada na sede da Companhia, Alameda Tocantins, nº 350, 8º e 16º andar, Barueri/SP. Convocação e 
Presença: Convocação dispensada, presentes todos os acionistas detentores da totalidade do capital social. 
Composição da Mesa: Presidente: Luciano Fialho de Pinho; Secretário: Leandro Sulinscki. Ordem do Dia e 
Deliberações: Foram apreciados e aprovados por unanimidade: (i) o Protocolo e Justificação de Incorporação celebrado 
entre a Companhia e a Meriti Investimentos Imobiliários Ltda.; (ii) a nomeação e contratação da Apsis Consultoria 
e Avaliações Ltda. como Empresa Avaliadora e o Laudo de Avaliação por esta elaborado com base no balanço da Meriti 
na data-base de 31/07/2025, indicando patrimônio líquido contábil de R$ 33.209.438,88; (iii) a incorporação da Meriti 
pela Companhia, com a consequente extinção da Meriti, o cancelamento de todas as quotas da Meriti e a sucessão 
universal da Companhia em todos os direitos e obrigações da Meriti; (iv) consignou-se que a Companhia detém 100% 
das quotas da Meriti, que a incorporação não implicará aumento do capital social nem alteração da participação dos 
acionistas e não acarretará criação de novas ações ou alteração do estatuto; e (v) foi autorizada a Diretoria a praticar 
todos os atos necessários à formalização da incorporação. Encerramento: Encerrados os trabalhos, a ata foi lavrada em 
livro próprio na forma de sumário, lida, achada conforme e assinada por todos os presentes via plataforma Docusign, 
cuja veracidade e eficácia foram reconhecidas. Barueri/SP, 31/08/2025. Mesa: Luciano Fialho de Pinho - Presidente; 
Leandro Sulinscki - Secretário. Acionistas Presentes: DYN DC - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia 
(por TMF Brasil e Serviços de Administração de Fundos Ltda., p.p. Eduardo Alves Sobrinho e Luis Philipe dos Santos 
Forato) e Marcos Vinícius Bernardes Peigo. Certidão: A presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. JUCESP 
nº 380.948/25-4 em 20/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Φυνδαο Βυτανταν
ΧΝΠϑ 61.189.445/0001−56

ΕDΙΤΑΛ 061/2025. ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΑΤΟ ΧΟΝςΟΧΑΤΡΙΟ − ΥΣΟ DΕ ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ 
ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ. ΤΙΠΟ: ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο. ΟΒϑΕΤΟ DΕ ΣΕΛΕ∩℘Ο: Χοντραταο δε εmπρεσα 
εσπεχιαλιζαδα να πρεσταο δε σερϖιοσ χοντνυοσ δε mανυτενο πρεδιτιϖα, πρεϖεντιϖα ε χορρετιϖα 
δοσ σιστεmασ δε αρ χονδιχιοναδο, ϖεντιλαο, αθυεχιmεντο ε ρεφριγεραο. DΑΤΑ Ε ΗΟΡΑ � 
ΕςΕΝΤΟ ΕΝςΕΛΟΠΕ (ΡΕΧΕΒΙΜΕΝΤΟ DΑΣ ΠΡΟΠΟΣΤΑΣ) 04/12/2025 ◊σ 10:30 (Ηορ〈ριο δε 
Βρασλια). DΑΤΑ Ε ΗΟΡΑ � ΕςΕΝΤΟ DΕ ΣΙΜΥΛΑ∩℘Ο (ΕΤΑΠΑ DΕ ΛΑΝΧΕΣ) 02/12/2025 ◊σ 
15:00 (Ηορ〈ριο δε Βρασλια). DΑΤΑ Ε ΗΟΡΑ � ΕςΕΝΤΟ DΕ ΝΕΓΟΧΙΑ∩℘Ο (ΕΤΑΠΑ DΕ ΛΑΝΧΕΣ) 
05/12/2025  ◊σ 10:30 (Ηορ〈ριο δε Βρασλια). ΛΟΧΑΛ: Πορ ιντερmδιο δο σιστεmα ελετρνιχο δε 
χοντρατα⌡εσ δενοmιναδο ΣΑΠ − Αριβα Σπενδ Μαναγεmεντ. Ο Εδιταλ εστ〈 δισπονϖελ νο σιτε:  
ηττπ://ωωω.φυνδαχαοβυτανταν.οργ.βρ

ΧΟΜΥΝΙΧΑ: Αβερτυρα δε Σελεο δε Φορνεχεδορεσ
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